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LEI Nº 1277/2024, de 03 de junho de 2024. 

 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
proceder a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar ao Orçamento vigente, e dá 
outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA, Estado do Paraná, aprovou, e, o Prefeito sanciona 
a seguinte, 

L E I: 
 

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder à abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, em conformidade com o que preceitua o inciso I do art. 41 da Lei Federal nº 
4.320/64, até a importância de R$ 2.566.817,52 (dois milhões, quinhentos e sessenta e seis 
mil, oitocentos e dezessete reais e cinquenta e dois centavos) para a suplementação das 
seguintes dotações ao orçamento vigente, conforme segue: 
 
07.00 – Secretaria Municipal de Saúde 
07.02 – Atenção Primária em Saúde 
10.301.0010.2.059 - Manutenção Estratégia Saúde da Família 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e vantag. fixas - Pessoal Civil - FR 494 - 362......R$  1.526.290,76 
 
07.03 – Atenção Especializada em Saúde 
10.302.0011.2.066 - Manutenção do SAMU 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e vantag. fixas - Pessoal Civil - FR 494 - 427......R$     478.483,08 
3.1.91.13.00 – Obrigações patronais - FR 494 - 431.........................................R$    252.504,00 
 
10.302.0011.2.067 - Manutenção da Atenção da Saúde Mental CAPS   
3.1.90.11.00 – Vencimentos e vantag. fixas - Pessoal Civil - FR 494 - 440......R$       92.076,00 
 
07.04 – Vigilância em Saúde 
10.304.0012.2.068 - Manutenção da Vigilância Sanitária 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e vantag. fixas - Pessoal Civil - FR 494 - 456......R$       76.098,00 
  
10.305.0012.2.069 - Manutenção da Vigilância Epidemiológica     
3.1.90.11.00 – Vencimentos e vantag. fixas - Pessoal Civil - FR 494 - 464......R$     141.365,68 
 
TOTAL..............................................................................................................R$   2.566.817,52 
 
Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar autorizado no artigo anterior será custeado com 
recursos provenientes de excesso/provável excesso de arrecadação do orçamento vigente, na 
forma do que preceitua o inciso II do § 1º do art. 43 da Lei 4.320/64, conforme segue: 
 
Fonte nº - 494 – Agentes Comunitários de Saúde - 87.................................... R$     150.912,00 
Fonte nº - 494 – Incent. Financ. APS - Desempenho - 89............................... R$     195.690,00   
Fonte nº - 494 – Programa de Informatização da APS - 91............................. R$     142.800,00   
Fonte nº - 494 – Repasse SAMU Federal - 92..................................................R$     252.504,00     
Fonte nº - 494 – Atenção à Saúde da População Proced. MAC - 93............... R$       92.076,00      
Fonte nº - 494 – Assist. Financ. Exec. Ações Vig. Sanitaria - 96..................... R$       76.098,00      
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Fonte nº - 494 – Incent. Financ. - Vigilância em Saúde - 97.............................R$     114.057,72   
Fonte nº - 494 – Repasse SAMU Estadual - 116..............................................R$     478.483,08   
Fonte nº - 494 – Res. 808/22 – PROVIGIA - Paraná - Custeio - 280................R$       27.307,96 
Fonte nº - 494 – Inc. Financ. Saúde Bucal - 326.............................................. R$  1.036.888,76     
 
TOTAL..............................................................................................................R$   2.566.817,52 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
 
Paço Municipal José Della Pasqua, Medianeira, 03 de junho de 2024. 
 
 
 
 
 

Antonio França Benjamim 
Prefeito 
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